
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
AV. PEDRO DE TOLEDO, 1011 • CEP. 15890-000 • FONE: (0172) 86-1219 • UCHOA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI ffihmB.O 1.828, DE 09 DE SETD:BRO DE l.993 
•--••••••••--•••--••msaaaaaasmaaaam-=: .. as:mam 

Autorisa a abertura de or6dito eape­
oial • dá outras provid&noiaa. 

SRA. MARI :mtz mTURA MAZZI, Pref'eita Munioipal de Uohoa, 
Estado de São Pmlo, uepdo de auaa atn,buioõea lesai•, 

li'a4s saber que a Câmara Munioipal aprovou. e eu. sanciono • -
promulgo a·••suinte Leia 

Artigo 11. - 110, o Poder Eaeoutivo autorizado a abrir na 
Contadoria Municipal, um ondito eapeoial de c:asaoo.000,00 (oitooan . -
toa 111111 o:r,useiroe reais), oon:to:rme olaaaif'ioaoão prosramátioa1 

02 - :heoutiyo 
02-09 - Aeaiet9noia • Previd&noia 

15.81.487.133 - Implant119ão da Cama do Tra~albador Ro.ral 
4µ0 • Ob:raa e Inetal&9Õea ••. ••• ••. ""º ••.• •,, .CRl800,000,oo 
Artigo 21. • O valor do presente or,dito eerá coberto oom 

.o• reoureoe.provenientea do exoeaeo de arreoadaoio a ae·verifioa:r -
no oorrente exero{oios 

Artiso 31. - Esta Lei entrar, em Vigor na data de wa pibl! 
oaoão, re~ogada• ae diapoeioõee em contrário. 

Prefeitura municipal de Uohoa, aoe 09 ~aa do m9e de eetem­
bro do ano de 1.993. 

TURA MAZZI 
MUNICIPAL 

Resiatrado no l~vro de Leis e, em aéguid_a piblioado por af'i­
zaoão no looal de costume. 

BECRETÃRIA DA PREFEITURA 
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